 LEI MUNICIPAL Nº 1795/2026.                              SAGRADA FAMILIA, 11 DE MAIO DE 2026

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS, PELA PREVISÃO DE RECEITA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO, Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e que sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na Lei de Meios vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
Subfunção: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa: 43 – ASSISTENCIA SOCIAL COMUNITARIA
Projeto/Atividade: 1035 – MANUTENÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA CUSTEIO (EMENDA PARLAMENTAR LUIS CARLOS BUSATO – PROG. Nº 431642820260001)
Fonte de Recurso: 1700
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO - R$ 40.000,00.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ R$ 60.000,00.
Art. 2º - Para a cobertura do crédito adicional especial de que trata o caput deste artigo, servirá como fonte o excesso de arrecadação proveniente de Transferência da União, referente à Emenda Parlamentar, Programação n.º 431642820260001, no valor de R$ 100.000,00, 
Art. 3º - Os recursos serão aplicados obrigatoriamente nas seguintes prioridades, observadas as normas federais vigentes:
I - Educação permanente e capacitação da equipe do SUAS, CMAS e Conselho Tutelar;
II - Pagamento de orientadores sociais para oficinas do CRAS;
III - Combustível e manutenção preventiva da frota da Assistência Social;
IV - Aquisição de gêneros alimentícios, materiais pedagógicos e suporte à gestão do CRAS.
Art. 4º - As dotações orçamentárias e os valores estabelecidos que compõem a abertura dos créditos adicionais poderão ser suplementados ou reduzidos por ato próprio do Poder Executivo, se necessário, para garantir a plena execução do objeto.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, em 11 de maio de 2026.

MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Flavio Luis Correa Vieira
Sec. Mun. de Administração

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES:
Submetemos à apreciação desta Colenda Câmara de Vereadores o presente Projeto de Lei que visa autorizar a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) destinados ao Custeio da rede socioassistencial.
O recurso é proveniente de Emenda Parlamentar Federal indicada pelo Deputado Lucas Busato, repassada via Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS). A finalidade é a manutenção e qualificação da Proteção Social Básica, permitindo a continuidade de oficinas, capacitação técnica e suporte logístico ao CRAS.
A execução seguirá rigorosamente as normas de 2025/2026, incluindo a Portaria MDS nº 1.043/2024 e a Portaria SNAS/MDS nº 47/2025, garantindo que a aplicação em materiais de consumo (R$ 40 mil) e serviços (R$ 60 mil) ocorra com total transparência e segurança jurídica.
Certo da importância deste repasse para o atendimento das famílias vulneráveis de nossa Sagrada Família, solicitamos a aprovação dos Nobres Pares.
Atenciosamente,


MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

